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Reproduzimos abaixo Carta Compromisso BNB 2003

O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, neste ato representado por sua Superintendente de Desenvolvimento Humano, Zilana Melo Ribeiro, no âmbito das negociações salariais referentes ao Acordo Coletivo 2003/2004, resolve firmar a presente Carta Compromisso diante da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CNTIF, em relação aos seguintes itens:

1. ANUÊNIOS – Alterar a sistemática de aquisição do Adicional por Tempo de Serviço dos empregados, de contagem qüinqüenal para anual, a partir de janeiro de 2004, observadas as seguintes condições:


a) a primeira contagem, na nova modalidade, ocorrerá em janeiro de 2004, considerando-se a quantidade de anos inteiros desde a data da última aquisição de qüinqüênio;

b) para os empregados que ainda não adquiriram o primeiro qüinqüênio, a contagem será efetuada a partir da sua data de admissão;

c) as  aquisições subseqüentes ocorrerão à medida que o empregado completar mais um ano (trezentos e sessenta e cinco dias) de efetivo exercício no Banco; e

d) o Adicional por Tempo de Serviço será equivalente a 1% (um por cento) do salário do cargo e Diferenças Salariais Asseguradas (DSA), por cada ano de efetivo exercício no Banco,  limitado a 35% (trinta e cinco por cento) dessas rubricas.

2. OCUPANTES DOS CARGOS DE ASG E AST – inserir no Sistema de Recompensas Diferenciadas - SRD  os atuais ocupantes dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – ASG e Auxiliar de Serviços Técnicos – AST, no Espaço de Assistente Administrativo, a partir de 1º/09/2003, mediante opção, por escrito, do empregado, na forma dos critérios hoje definidos no SRD.

3. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS – A Comissão Paritária apresentará a proposta do novo Plano de Cargos e Salários (PCS) à direção do Banco e entidades sindicais até 31 de dezembro de 2003:

a) O Banco assume o compromisso, com relação à proposta do novo Plano de Cargos e Salários (PCS), de propor as seguintes mudanças:

· Correção das distorções administrativas e legais no plano de cargos e no plano de funções;

· Alinhamento salarial do novo Plano de Cargos e Salários (PCS) de acordo com as melhores práticas de mercado;

· Criação de sistema de carreira com critérios justos e transparentes, observando: 

· o desempenho; 

· a formação acadêmica; 

· a educação profissional; 

· a experiência de trabalho; e

· o grau de responsabilidade exigido para o cargo / função; e

· Adoção de um sistema de progressão funcional por mérito e antiguidade.

4. FOLGAS – O Banco concederá, a partir de 01/01/2004, para os empregados admitidos até 31/08/2003, 5 (cinco) folgas anuais a cada empregado, à  medida que este for completando o período aquisitivo de férias, desde que não se tenha afastado em decorrência de ausência não-abonada no período aquisitivo, a serem utilizadas na forma anteriormente prevista na CIN-Pessoal. As folgas não utilizadas no prazo de 1 (um) ano, a contar da data da sua aquisição, serão utilizadas compulsoriamente por ocasião da utilização das férias do respectivo período aquisitivo.
O Banco compromete-se, juntamente com as entidades sindicais, a envidar esforços no sentindo de buscar uma solução para as ações judiciais hoje existente referente ao retorno do benefício de Folgas, considerando que o retorno do benefício será para todos os funcionários.

5. LICENÇA-PRÊMIO – O Banco compromete-se, juntamente com as entidades sindicais, a envidar esforços no sentido de buscar uma solução para ações judiciais hoje existentes que tratam sobre Licença-prêmio, inclusive sobre a forma de retorno deste benefício.

6. EDUCAÇAO FORMAL – Implantar um programa de Incentivo à Educação Formal dos empregados nos níveis fundamental, médio e superior (graduação), cujo processo seletivo será formatado com a participação das entidades representativas dos empregados, destinando em seu orçamento para o ano de 2004 recursos de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais), sendo que a participação do Banco no custeio das mensalidades será de até 100% (cem por cento) para os níveis fundamental e médio e de até 70% (setenta por cento) para o nível superior, limitada neste último caso, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) mensais.

Fortaleza – CE , 09 de dezembro de 2003

pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A
Superintendente de Desenvolvimento Humano

ZILANA MELO RIBEIRO

Superintendente

